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O Centro de Estudos da PGE-PI, dentre suas atribuições legais, tem como missão editar e publicar 
―boletins de informação doutrinária, legislativa e jurisprudencial‖ (art. 22, III, da Lei Complementar nº 56/2005 c/c art. 52, III, da Resolução CSPGE nº 001, de 31.10.2014 - Regimento Interno). Para tanto, torna público o presente informativo, publicação mensal, contendo atualizações legislativas federais e estaduais, jurisprudência selecionada extraída dos sítios eletrônicos dos respectivos Tribunais e, eventualmente, ementário de pareceres e doutrina. Ressalte-se que o informativo não constitui repositório oficial de jurisprudência e, em relação aos pareceres, não produz efeito vinculante.    1. ATUALIZAÇÕES LEGISLATIVAS   1.1. EMENDAS CONSTITUCIONAIS, LEIS E DECRETOS FEDERAIS  Lei nº 13.431, de 4.4.2017 - Estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência e altera a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). Publicada no DOU, Seção nº 1, Edição nº 66, p. 1, em 5.4.2017.   Lei nº 13.432, de 11.4.2017- Dispõe sobre o exercício da profissão de detetive particular. Publicada no DOU, Seção 1, Edição nº 71, p.1 em 12.4.2017.  Lei nº 13.434, de 12.4.2017 - Acrescenta parágrafo único ao art. 292 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para vedar o uso de algemas em mulheres grávidas durante o parto e em mulheres durante a fase de puerpério imediato. Publicada no DOU, Seção 1, Edição nº 72, p.1 em 13.4.2017.  Medida Provisória nº 775, de 6.4.2017 - Altera a Lei nº 12.810, de 15 de maio de 2013, para dispor sobre a constituição de gravames e ônus sobre ativos financeiros e valores mobiliários objeto de registro ou de depósito centralizado. Publicada no DOU, Seção nº 1, Edição nº 68, p. 1, em 7.4.2017.  Medida Provisória nº 776, de 26.4.2017 - Altera a Lei n º 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que dispõe sobre os registros públicos. Publicada no DOU de 27.4.2017.  Decreto nº 9.034, de 20.4.2017 - Altera o Decreto nº 7.824, de 11 de outubro de 2012, que regulamenta a Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, que dispõe sobre o ingresso nas universidades federais e nas instituições federais de ensino técnico de nível médio. Publicado no DOU, Seção 1, Edição nº 77, p.1 em 24.4.2017.    

1.2. EMENDAS CONSTITUCIONAIS, LEIS E DECRETOS ESTADUAIS  Emenda Constitucional nº 49, de 24.04.2017 – Altera a redação do art. 142 da Constituição do Estado do Estado do Piauí de 1989. (Publicação no DOE nº 77, de 26.04.2017)   Lei Complementar nº 220, de 11.04.2017 – Dispõe sobre a recomposição dos subsídios dos membros da Defensoria Pública do Estado do Piauí, nos termos dos arts. 37, XI, 39, §4º e art. 134 §§ 2º a 4º, da Constituição Federal, e dá outras providências. (Publicação no DOE nº 70, de 12.04.2017)   Lei Complementar nº 221, de 11.04.2017 – Altera a Lei Complementar nº 115, de 25 de agosto de 2008, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí e dá outras providências. (Publicação no DOE nº 70, de 12.04.2017)   Lei Complementar nº 222, de 11.04.2017 – Altera os Quadros I, XXIV e XXV, do Anexo III, da Lei Complementar nº 115, de 25 de agosto de 2008, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí, e dá outras providências. (Publicação no DOE nº 70, de 12.04.2017)   Lei Complementar nº 223, de 11.04.2017 – Institui o Programa de Aposentadoria Incentivada destinado aos integrantes do Quadro de Servidores Efetivos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. (Publicação no DOE nº 70, de 12.04.2017)    Lei Complementar nº 224, de 11.04.2017 – Dá nova redação ao art. 63-B e à Tabela de Transformação dos Cargos Efetivos do Poder Judiciário – Anexo II, e aos Quadros I e XXI – Anexo III, da Lei Complementar nº 115, de 25 de agosto de 2008, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí e dá outras providências. (Publicação no DOE nº 70, de 12.04.2017)  Lei nº 6.965, de 03.04.2017 – Obriga as prestadoras de serviços de telefonia móvel a colocarem placas com 
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letras e símbolos gráficos de fácil visibilidade nos acessos das cidades no Estado do Piauí informando sobre sua atuação no município e dá outras providências.  (Publicação no DOE nº 63, de 03.04.2017)  Lei nº 6.966, e 03.04.2017 – Altera o Anexo Único da Lei nº 6.101, de 18 de agosto de 2011, já modificado pela Lei 6.616, de 29 de dezembro de 2014, que autoriza o Poder Executivo a conceder subvenções sociais a entidades ou instituições públicas, sem finalidade lucrativa e que mantenham, em funcionamento regular, escolas alternativas ao sistema de ensino. (Publicação no DOE nº 63, de 03.04.2017)  Lei nº 6.967, de 03.04/2017 – Altera a Lei Complementar nº 87, de 22 de agosto de 2007, que estabelece o Planejamento Participativo Territorial para o Desenvolvimento Sustentável do Estado do Piauí e dá outras providências. (Publicação no DOE nº 63, de 03.04.2017)  Lei nº 6.968, de 03.04.2017 – Dispõe sobre o direito ao aleitamento materno nos estabelecimentos públicos ou privados no Estado do Piauí e dá outras providências. (Publicação no DOE nº 63, de 03.04.2017)  Lei nº 6.955, de 17.03.2017 – Dispõe sobre a estruturação e organização dos programas e investimentos estratégicos que especifica, altera a Lei Complementar nº 28, de 09 de junho de 2003, para criar, no âmbito das Secretarias de Estado, as Coordenadorias de Programas e Investimentos Estratégicos, e dá outras providências. (Publicação no DOE nº 64, de 04.04.2017)  Lei nº 6.969, de 04.04.2017 – Estabelece horário para telefonemas de cobrança de débitos no âmbito do Estado do Piauí. (Publicação no DOE nº 64, de 04.04.2017)  Lei nº 6.972, de 11.04.2017 – Altera a redação dos §§ 1º e 2º, do art. 11, da Lei 4.838, de 1º de junho de 1996, que dispõe sobre o Sistema Estadual de Juizados Especiais Cíveis, Criminais e da Fazenda pública, objetivando readequar os requisitos para composição de juízes das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e da Fazenda Pública e dá outras providências. (Publicação no DOE nº 69, de 11.04.2017)   Lei nº 6.973, de 11.04.2017 – Altera a Lei nº 5.309, de 17 de julho de 2003, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado no serviço para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público na Administração Estadual direta, nas autarquias e fundações públicas, sob o regime de Direito Administrativo, nos termos do art. 37, inciso IX, da Constituição Federal. (Publicação no DOE nº 70, de 12.04.2017)  

Lei nº 6.974, de 11.04.2017 – Concede aumento nos valores dos subsídios dos servidores ativos, inativos e pensionistas do Poder Judiciário do Estado do Piauí, nos valores dos cargos em comissão e funções gratificadas, na remuneração dos juízes leigos e conciliadores, bem como nas comissões dos militares da Companhia de Guarda do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e dá outras providências. (Publicação no DOE nº 70, de 12.04.2017)  Lei nº 6.975, de 12.04.2017 – Dispõe sobre a revisão da circunscrição territorial do Município de Buriti dos Montes. (Publicação no DOE nº 70, de 12.04.2017)  Lei nº 6.977, de 18.04.2017 – Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal e dá outras providências. (Publicação no DOE nº 72, de 18.04.2017)  Lei nº 6.979, de 19.04.2017 – Altera a Lei Complementar nº 061, de 20 de dezembro de 2005, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos docentes da Universidade Estadual do Piauí – UESPI, e dá outras providencias. (Publicação no DOE nº 73, de 19.04.2017)  Lei nº 6.980, de 25.04.2017 – Institui o Diário Oficial Eletrônico do Estado do Piauí (DOE/PI), e dá outras providências. (Publicação no DOE nº 77, de 26.04.2017)  Lei nº 6.984, de 27.04.2017 – Altera os anexos da Lei nº 6.237, de 05 de julho de 2012, e concede a revisão salarial dos vencimentos dos servidores do Ministério Público do Estado do Piauí. (Publicação no DOE nº 79, de 28.04.2017)   Decreto nº 17.083, de 03.04.2017 – Regulamenta a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, para dispor sobre regras e procedimentos do regime jurídico das parcerias celebradas entre a administração pública estadual e as organizações da sociedade civil. (Publicação no DOE nº 63, de 03.04.2017)   Decreto nº 17.084, de 03.04.2017 – Dispõe sobre a Programação Orçamentária e Financeira dos órgãos e entidades do Poder Executivo, relativa a Outras Despesas Correntes e de Investimento do Estado do Piauí, e dá outras providências. (Publicação no DOE nº 63, de 03.04.2017)  Decreto nº 17.094, de 07.04.2017 – Faculta o ponto na data que menciona. (Publicação no DOE nº 67, de 07.04.2017)  Decreto nº 17.098, de 10.04.2017 – Altera o Decreto nº 14.538, de 20 de julho de 2011, que regulamenta a Lei nº 5.860, 01 de julho de 2009, dispondo sobre o sistema de Transporte Intermunicipal de Passageiros do Estado do Piauí. (Publicação no DOE nº 68, de 
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10.04.2017)  Decreto nº 17.088, de 04.04.2017 – Estabelece o Regimento Interno da Academia de Formação Penitenciária do Estado do Piauí (ACADEPEN), pertencente a estrutura organizacional da Secretaria de Estado de Justiça. (Publicação no DOE nº 69, de 11.04.2017)  Decreto nº 17.102, de 11.04.2017 – Dispõe sobre organização e funcionamento da Administração Pública, para vincular as Coordenadorias de Programas e Investimentos Estratégicos às Secretarias de Estado que especifica, e dá outras providências. (Publicação no DOE nº 69, de 11.04.2017)  Decreto nº 7.107, de 17.04.2017 – Implanta e regulamenta a Atualização Cadastral bianual dos servidores públicos, ativos e inativos, pensionistas e militares no âmbito do Poder Executivo. (Publicação no DOE nº 71, de 17.04.2017)   Decreto nº 17.112, de 18.04.2017 – Aprova o Estatuto Social da Fundação Estadual Piauiense de Serviços Hospitalares – FEPISERH, na forma do Anexo Único deste Decreto. (Publicação no DOE nº 72, de 18.04.2017)    Decreto nº 17.074, de 28.03.2017 – Errata aos art.s 3º 
e 4º do Decreto que ―Dispõe sobre o contingenciamento orçamentário e financeiro no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta Estadual, estabelece medidas de contenção de despesas 
e dá outras providências‖, publicado à fl. 04, do Diário Oficial nº 59, de 28 de março de 2017. (Publicação no DOE nº 73, de 19.04.2017)   Decreto nº 17.113, de 20.04.2017 – Dispõe sobre a organização e funcionamento da Administração Pública Estadual na forma do art. 5º-A da Lei Complementar nº 28 de 09 de junho de 2003, para autorizar Secretarias de Estado e Coordenadorias dotadas de capacidade técnica e operacional, a realizar obras públicas necessárias ao desenvolvimento do Estado, e dá outras providências. (Publicação no DOE nº 74, de 20.04.2017)  Decreto nº 17.116, de 20.04.2017 – Declara situação anormal configurada de emergência em rodovias estaduais que menciona, e dá outras providências. (Publicação no DOE nº 74, de 20.04.2017)  Decreto nº 17.119, de 24.04.2017 – Dispõe sobre a indenização de transporte devida aos Procuradores do Estado do Piauí. (Publicação no DOE nº 75, de 24.04.2017)  Decreto nº 17.121, de 24.04.2017 – Altera os Decretos nºs 13.500, de 23 de dezembro de 2008, que consolida e regulamenta disposições sobre o Imposto sobre 

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS; 16.956, de 23 de dezembro de 2016 e 17.033, de 06 de março de 2017. (Publicação no DOE nº 76, de 25.04.2017)  Decreto nº 17.126, de 26.04.2017 – Dispõe sobre a Colaboração entre Estado e Municípios por meio do Programa Estado de Transporte Escolar – PROETE e Dispõe sobre o modelo de gerenciamento e controle dos serviços de transporte escolar da rede pública de ensino no âmbito do Programa Estadual de Transporte Escolar – PROETE e dá outras providências. (Publicação no DOE nº 78, de 27.04.2017)   1.3. INSTRUÇÕES, PORTARIAS E RESOLUÇÕES ESTADUAIS  Instrução Normativa nº 04/2017, de 17.04.2017 – Altera a Instrução Normativa nº 02/2017, de 26 de janeiro de 2017, que estabelece novas normas e procedimentos operacionais para as consignações compulsórias e facultativas em folha de pagamento dos servidores públicos estaduais. (Publicação no DOE nº 74, de 20.04.2017)  Portaria GSF nº 105/2017, de .04.2017 – Dispõe sobre a prorrogação do prazo para pagamento do IPVA, referente a veículos automotores usados. (Publicação no DOE nº 65, de 05.04.2017)  Portaria GSF nº 106/2017, de .04.2017 – Dispõe sobre a prorrogação do prazo para pagamento do depósito mensal destinado ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal FUNEF, referente às operações e prestações ocorridas nos meses de janeiro e fevereiro do ano corrente. (Publicação no DOE nº 68, de 10.04.2017)  Portaria GSF nº 110/2017, de 06.04.2017 – Institui o calendário anual de pagamentos de bolsas, auxílios e suprimentos de fundos a Universidade Estadual de Piauí 
– UESPI. (Publicação no DOE nº 69, de 11.04.2017)   Resolução Conjunta nº 001/2017, de 16.03.2017 – Instituir, em todo o Estado do Piauí, o aplicativo ―SALVE 
MARIA‖, destinado ao atendimento policial de meninas e mulheres em situação de violência flagrancial e não flagrancial. (Publicação no DOE nº 67, de 07.04.2017)  Resolução CONAPLAN 007/2017, de 17.03.2017 – Aprova as Normas relativas ao Concurso Público para o ingresso na Carreira de Docente do quadro permanente da UESPI. (Publicação no DOE nº 74, de 20.04.2017)    
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 2. JURISPRUDÊNCIA SELECIONADA    2.1. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – STF  DIREITO DE GREVE E CARREIRAS DE SEGURANÇA PÚBLICA O exercício do direito de greve, sob qualquer forma ou modalidade, é vedado aos policiais civis e a todos os servidores públicos que atuem diretamente na área de segurança pública. É obrigatória a participação do Poder Público em mediação instaurada pelos órgãos classistas das carreiras de segurança pública, nos termos do art. 165 do Código de Processo Civil (CPC), para vocalização dos interesses da categoria. Com base nessas orientações, o Plenário, por maioria, deu provimento a recurso extraordinário com agravo interposto contra acórdão que concluiu pela impossibilidade de extensão aos policiais civis da vedação do direito à greve dos policiais militares. Prevaleceu o voto do ministro Alexandre de Moraes. Para ele, a interpretação teleológica dos arts. 9º, 37, VII, e 144 da Constituição Federal (CF) veda a possibilidade do exercício de greve a todas as carreiras policiais previstas no citado art. 144. Não seria necessário, ademais, utilizar de analogia com o art. 142, § 3º, IV, da CF, relativamente à situação dos policiais militares. Esclareceu que a Constituição tratou das carreiras policiais de forma diferenciada ao deixá-las de fora do capítulo específico dos servidores públicos. Segundo o ministro, as carreiras policiais são carreiras de Estado sem paralelo na atividade privada, visto que constituem o braço armado do Estado para a segurança pública, assim como as Forças Armadas são o braço armado para a segurança nacional. Diversamente do que ocorre com a educação e a saúde — que são essenciais para o Estado, mas têm paralelo na iniciativa privada —, não há possibilidade de exercício de segurança pública seja ostensiva pela Polícia Militar, seja de polícia judiciária pela Polícia Civil e pela Polícia Federal, na União. Em outras palavras, não há possibilidade de nenhum outro órgão da iniciativa privada suprir essa atividade, que, por si só, é importantíssima e, se paralisada, afeta ainda o exercício do Ministério Público e do próprio Poder Judiciário. Por isso, considerou que a segurança pública, privativa do Estado, deve ser tratada de maneira diferenciada tanto para o bônus quanto para o ônus. Observou, no ponto, que uma pessoa que opta pela carreira policial sabe que ingressa num regime diferenciado, de hierarquia e disciplina, típico dos ramos policiais. É um trabalho diferenciado, por escala, com aposentadoria especial, diverso das demais atividades do serviço público. Os policiais andam armados 24 horas por dia e têm a obrigação legal de intervenção e realização de toda e qualquer prisão em flagrante delito. Devem 

cuidar ainda da própria segurança e de sua família, porque estão mais sujeitos à vingança da criminalidade organizada do que qualquer outra autoridade pública. Justamente em razão dessas peculiaridades, o ministro registrou a impossibilidade de os policiais participarem desarmados de reuniões, manifestações ou passeatas. Frisou que, ao analisar os anais da Constituinte relativamente ao art. 144 da CF e às carreiras policiais, verificou uma dupla finalidade nas discussões constituintes: a) atender aos reclamos sociais para uma melhor segurança pública, tendo em vista que no Brasil ocorrem cerca de 58 mil mortes violentas por ano, sendo 52 mil homicídios dolosos; e b) reduzir a possibilidade de intervenção das Forças Armadas em questões internas, a fim de evitar eventuais retornos autoritários à democracia. As carreiras policiais, que representam o braço armado do Estado, são responsáveis por garantir a segurança pública e a democracia. Portanto, não se pode permitir que realizem greve. Entretanto, segundo o ministro, tem-se verificado a necessidade, cada vez maior, da garantia de lei e ordem, ou seja, de utilização das Forças Armadas em defesa da segurança pública, situação que a Constituição buscou evitar com o equacionamento e com a colocação de carreiras policiais como carreiras de Estado permanentes ao exercício democrático. Ponderou não se tratar, no caso, de um conflito entre o direito de greve e o princípio da continuidade do serviço público ou da prestação de serviço público. Há um embate entre o direito de greve, de um lado, e o direito de toda a sociedade à garantia da segurança pública, à garantia da ordem pública e da paz social, de outro. Quanto a esse aspecto das carreiras policiais, deve ser valorada, no atual conflito, de forma muito mais intensa, a questão da segurança pública, da ordem pública e da paz social. Afinal, eventuais movimentos grevistas de carreiras policiais podem levar à ruptura da segurança pública, o que é tão grave a ponto de permitir a decretação do estado de defesa (CF, art. 136) e, se o estado de defesa, em noventa dias, não responder ao anseio necessário à manutenção e à reintegração da ordem, a decretação do estado de sítio (CF, art. 137, I). Portanto, a prevalência do interesse público e do interesse social na manutenção da ordem pública, da segurança pública, da paz social sobre o interesse de determinadas categorias de servidores públicos — o gênero servidores públicos; a espécie carreiras policiais 
— deve excluir a possibilidade do exercício do direito de greve por parte das carreiras policiais, dada a sua incompatibilidade com a interpretação teleológica do texto constitucional, em especial dos arts. 9º, § 1º; e 37, VII da CF. Ademais, para o ministro, é viável conciliar as previsões constitucionais sem aniquilar o direito de greve dos servidores públicos. Frisou que a CF prevê a possibilidade de greve do gênero servidores públicos. E, mesmo assim, a lei pode estabelecer restrições e limites, 
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sejam parciais ou, para determinadas carreiras que são espécies dos servidores públicos, totais. Não se está, dessa forma, a aniquilar o direito de greve dos servidores públicos, mas a afirmar que, dentro dessa razoabilidade que a própria Constituição trouxe, não é possível o exercício do direito de greve por determinadas carreiras, como as policiais. 
Concluiu que, apesar de se referir à greve ―lato sensu‖ da atividade privada, o art. 9º da CF aplica-se também na interpretação do art. 37, VII, da CF. A manutenção da segurança pública e a defesa da vida, da incolumidade física, do patrimônio de toda a sociedade, da atividade de polícia judiciária, a alavancar a atividade do Ministério Público e da própria Justiça criminal, são, 
―prima facie‖, necessidades inadiáveis da comunidade (CF, art. 9º, § 1º). Da mesma forma, o art. 37, VII, da CF prevê termos e limites ao exercício de greve. Ao compatibilizar o art. 144 da CF às razões já ditas, para colocação de um artigo específico para carreiras policiais — como braço armado do Estado —, percebe-se que a própria Constituição já traz, quanto às carreiras policiais, a relatividade do exercício do direito de greve dos servidores públicos. A CF garante o direito de greve ao gênero servidores públicos, com limites e nos termos que a lei estabelecer, e, em relação à espécie carreiras policiais, não possibilita esse exercício, sob pena de total desrespeito ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade. O ministro Roberto Barroso acrescentou que, apesar de os policiais civis não poderem exercer o direito de greve, é indispensável que essa categoria — que, no interesse público, sofre a restrição de um direito fundamental — possa vocalizar as suas reivindicações 
de alguma forma. De ―lege ferenda‖, afirmou ser perfeitamente possível que, ao mesmo passo em que se veda o direito de greve a policiais civis, seja estabelecida uma vinculação a outra categoria para que eles se beneficiem de reivindicações de categorias afins, que não sejam, entretanto, nem de segurança pública 
nem portem armas. De ―lege lata‖, à luz do direito vigente neste momento, reputou que a alternativa está contida no art. 165 do CPC. Vencidos os ministros Edson Fachin (relator), Rosa Weber e Marco Aurélio, que negavam provimento ao recurso. ARE 654432/GO, rel. orig. Min. Edson Fachin, red. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, julgamento em 5.4.2017. (ARE-654432)   INTEGRALIDADE E EMENDA CONSTITUCIONAL 70/2012 Os efeitos financeiros das revisões de aposentadoria concedida com base no art. 6º-A (1) da Emenda Constitucional (EC) 41/2003, introduzido pela EC 70/2012, somente se produzirão a partir da data de sua promulgação (30.3.2012). Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, deu provimento a recurso extraordinário em que se 

discutia a possibilidade de servidor público aposentado por invalidez permanente, em decorrência de doença grave, após a vigência da EC 41/2003, mas antes do advento da EC 70/2012, receber retroativamente proventos integrais calculados sobre a remuneração do cargo efetivo em que se deu a aposentadoria. No caso, após 26 anos de serviço público, a recorrida aposentou-se por invalidez permanente, em decorrência de doença grave, com proventos calculados com base na EC 41/2003 e na Lei 10.887/2004. Ante a inesperada redução do valor de seus proventos, a servidora ajuizou ação para o restabelecimento da quantia inicialmente percebida. No curso do processo sobreveio a EC 70/2012, que introduziu o art. 6º-A. Com fundamento nesse dispositivo, o juiz de primeiro grau julgou procedente a ação para restabelecer a integralidade dos proventos de aposentadoria, acrescidos da diferença dos atrasados, corrigidos monetariamente. Essa decisão foi mantida pelas demais instâncias judiciárias. O Plenário afirmou que, no caso de aposentadoria por invalidez, a Constituição Federal (CF) original assegurava o direito aos proventos integrais e à integralidade. Dessa forma, os proventos não seriam proporcionais, mas iguais ao da última remuneração em atividade. Essa situação perdurou até a EC 41/2003, que manteve os proventos integrais, não proporcionais ao tempo de serviço, como se o servidor tivesse trabalhado todo o tempo de serviço. Porém, essa emenda acabou com a integralidade e determinou a aposentadoria com base na média dos 80% dos maiores salários de contribuição, e não mais no valor da remuneração do cargo. Em 2012, a EC 70/2012 restabeleceu a integralidade, mas com efeitos financeiros a partir de sua publicação. Assim, o servidor passou a ter direito à integralidade dos proventos. Esse direito, no entanto, não retroage para alcançar período anterior. Vencidos os ministros Dias Toffoli (relator), Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e Cármen Lúcia, que negavam provimento ao recurso. Sustentavam que o servidor público aposentado por invalidez permanente em decorrência de acidente em serviço ou de moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável prevista em lei, entre o início da vigência da EC 41/2003 e a publicação da EC 70/2012, teria jus à integralidade e à paridade desde a data da inativação. Pontuavam que a EC 41/2003 não teria acabado com a integralidade das aposentadorias concedidas por invalidez e que a EC 70/2012 não teria instituído nada de novo, mas apenas veio a dirimir as dúvidas de modo a tornar claro o direito existente. 
(1) Emenda Constitucional 41/2003: ―Art. 6º-A. O servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda Constitucional e que tenha se aposentado ou venha a se aposentar por invalidez 
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permanente, com fundamento no inciso I do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, tem direito a proventos de aposentadoria calculados com base na remuneração do cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, não sendo aplicáveis as disposições constantes 
dos §§ 3º, 8º e 17 do art. 40 da Constituição Federal.‖ RE 924456/RJ, rel. orig. Min. Dias Toffoli, red. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, julgamento em 5.4.2017. (RE-924456)   IPTU E IMÓVEL DE ENTE PÚBLICO CEDIDO A EMPRESA PRIVADA O Plenário, em conclusão de julgamento e por maioria, deu provimento a recurso extraordinário em que se discutia a incidência do Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU) sobre imóvel de propriedade de ente público — no caso, a Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária (INFRAERO) — concedido a empresa privada exploradora de atividade econômica com fins lucrativos — v. Informativo 813. O Colegiado pontuou que a imunidade recíproca 
prevista no art. 150, VI, ―a‖ (1) da Constituição Federal (CF) não foi concebida com o propósito de permitir que empresa privada atue livremente no desenvolvimento de atividade econômica e usufrua de vantagem advinda da utilização de bem público. Asseverou que a referida previsão decorre da necessidade de observar-se, no contexto federativo, o respeito mútuo e a autonomia dos entes. Não cabe estendê-la para evitar a tributação de particulares que atuam no regime da livre concorrência. Nesse contexto, salientou que, uma vez verificada atividade econômica, nem mesmo as pessoas jurídicas de direito público gozam da imunidade (CF, art. 150, §3º) (2). Assentou que o IPTU representa relevante custo operacional, comum a todos que exercem a atividade econômica da recorrida. Afastar tal ônus de empresa que atua no setor econômico, a partir de extensão indevida da imunidade recíproca, implica desrespeito ao princípio da livre concorrência (CF, art. 170, IV) (3), por conferir ao particular uma vantagem inexistente para os concorrentes. Ademais, ressaltou que a hipótese de incidência do IPTU não se limita à propriedade do imóvel, pois inclui o domínio útil e a posse do bem. O mesmo entendimento vale para o contribuinte do tributo, que não se restringe ao proprietário do imóvel, mas alcança tanto o titular do domínio útil quanto o possuidor a qualquer título. Nesse sentido, o Colegiado ponderou que não há falar em ausência de legitimidade da empresa ora recorrida para figurar em polo passivo da relação jurídica tributária. Vencidos os ministros Edson Fachin e Celso de Mello, que negavam provimento ao recurso. Para eles, a) a liberdade de conformação legislativa do Poder Executivo municipal está adstrita à posse, que, ―per se‖, pode conduzir à propriedade; b) o particular concessionário de uso de bem público não pode ser 

eleito, por força de lei municipal, para figurar como sujeito passivo de obrigação tributária referente ao IPTU, porque a sua posse, nesse caso, é desdobrada; e c) o imóvel qualificado como bem público federal remanesce imune aos tributos fundiários municipais, ainda que destinado à exploração comercial. Em seguida, a Corte deliberou aguardar a oposição de embargos de declaração, para discutir eventual modulação de efeitos da decisão, e fixar a tese referente à repercussão geral em assentada posterior. 
(1) CF/1988: ―Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: (...)VI – instituir impostos sobre: a) patrimônio, renda ou 
serviços, uns dos outros;‖ 
(2) CF/1988: ―Art. 150. (...) § 3º – As vedações do inciso VI, "a", e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.‖ 
(3) CF/1988: ―Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: (...) IV – livre concorrência;‖ RE 601720/RJ, rel. orig. Min. Edson Fachin, red. p/ o ac. Min. Marco Aurélio, julgamento em 6.4.2017. (RE-601720)   IPTU: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA E CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO Na linha do que foi decidido no julgamento do RE 601.720/RJ, no qual fixou-se a tese de repercussão geral no sentido da incidência do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), considerado imóvel de pessoa jurídica de direito público cedido a pessoa jurídica de direito privado, devedora do tributo, o Plenário, por maioria, deu provimento a recurso extraordinário interposto pelo Município do Rio de Janeiro contra acórdão que 
afastou, com base no disposto no art. 150, VI, ―a‖, da Constituição Federal (CF) (1), a cobrança do citado imposto relativamente à empresa detentora da concessão de uso de imóvel situado em aeroporto de propriedade da União — v. Informativo 597. Prevaleceu o voto do ministro Joaquim Barbosa (relator). O ministro considerou que a atividade exercida pela recorrida é alheia à administração aeroportuária, já que explora ramo do comércio de importação e exportação de veículos automotores, peças, acessórios, oficina mecânica, reparos, pintura de quaisquer veículos e outras atividades correlatas ao ramo automobilístico. Dessa forma, a atividade tem por finalidade aumentar o 
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patrimônio das pessoas que se associaram na empreitada, não sendo destinada à filantropia ou à benemerência. Além disso, o contrato firmado prevê que a responsabilidade pelo pagamento de tributos municipais recai sobre o concessionário. Por isso, dificilmente seria possível concordar que a tributação implica surpresa ao contribuinte, que leva em conta a carga tributária em suas previsões de custo. Por fim, a desoneração concedida tem como efeito colateral garantir vantagem competitiva artificial. Afinal, a retirada de um custo permite o aumento do lucro ou a formação de preços menores, o que provoca desequilíbrio das relações de mercado. Consignou ser o momento de revisão da jurisprudência da Corte, a fim de que fosse assentada a inaplicabilidade da imunidade tributária recíproca à propriedade imóvel desvinculada de finalidade estatal. Na questão de a recorrida não poder ser considerada sujeito passivo da exação, por ser incabível sua qualificação como ―possuidora a qualquer título‖, o relator superou orientação consolidada pela Segunda Turma. Com isso, concluiu que a matéria poderia ser objeto de apreciação em recurso extraordinário e afastou, em consequência, a aplicação dos Enunciados 279 e 283 da Súmula do Supremo Tribunal Federal (STF). Afirmou que a definição do sujeito passivo do IPTU depende de interpretação constitucional, pois, com fundamento na competência tributária, o ente federado cobra validamente o tributo. Salientou que o art. 34 do Código Tributário Nacional (CTN) (2) deve ser lido à luz da Constituição, com ênfase em três pontos: materialidade possível do IPTU, isonomia e livres iniciativa e concorrência. Entendeu que a sujeição passiva também abarca a figura do responsável tributário, não podendo o tribunal de origem pura e simplesmente julgar ser a tributação inválida, porquanto direcionada a quem não é proprietário. Assinalou, ainda, a existência de termo de responsabilidade — em que se firmou a responsabilidade do concessionário pelo pagamento de tributos municipais — a compor o conjunto fático-probatório, o que torna desnecessária a reabertura de instrução para decidir esse caso. Destacou que o locatário empresarial com fins lucrativos também é possuidor a qualquer título, para fins de incidência do IPTU, nos termos constitucionais. Resgatou, no ponto, a essência do Enunciado 456 da Súmula do STF (3) para adequar o julgado às linhas essenciais que dariam sentido tanto à imunidade tributária como à atribuição de sujeição passiva. O ministro Roberto Barroso, em razão da mudança da jurisprudência da Corte em matéria tributária, modulou o seu voto.  Vencido o ministro Dias Toffolli, que negava provimento ao recurso.  

(1) CF/1988: ―Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias sseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: (...)VI – instituir impostos sobre: a) patrimônio, renda ou 
serviços, uns dos outros;‖ 
(2) CTN: ―Art. 34. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título. 
(3) Enunciado 456 da Súmula do STF: ―O Supremo Tribunal Federal, conhecendo do recurso extraordinário, 
julgará a causa, aplicando o direito à espécie.‖ RE 434251/RJ, rel. orig. Min. Joaquim Barbosa, red. p/ o ac. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 19.4.2017. (RE-434251)   IPTU E IMÓVEL DE ENTE PÚBLICO CEDIDO A EMPRESA PRIVADA Incide o IPTU, considerado imóvel de pessoa jurídica de direito público cedido a pessoa jurídica de direito privado, devedora do tributo. Esse é o entendimento do Plenário, que, em conclusão de julgamento e por maioria, deu provimento a recurso extraordinário em que se discutia a incidência do Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU) sobre imóvel de propriedade de ente público — no caso, a Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária (INFRAERO) — concedido a empresa privada exploradora de atividade econômica com fins lucrativos — v. Informativos 813 e 860. O Colegiado pontuou que a imunidade recíproca 
prevista no art. 150, VI, ―a‖ (1), da Constituição Federal (CF) não foi concebida com o propósito de permitir que empresa privada atue livremente no desenvolvimento de atividade econômica e usufrua de vantagem advinda da utilização de bem público. Asseverou que a referida previsão decorre da necessidade de observar-se, no contexto federativo, o respeito mútuo e a autonomia dos entes. Não cabe estendê-la para evitar a tributação de particulares que atuam no regime da livre concorrência. Nesse contexto, salientou que, uma vez verificada atividade econômica, nem mesmo as pessoas jurídicas de direito público gozam da imunidade (CF, art. 150, § 3º) (2). Assentou que o IPTU representa relevante custo operacional, comum a todos que exercem a atividade econômica da recorrida. Afastar tal ônus de empresa que atua no setor econômico, a partir de extensão indevida da imunidade recíproca, implica desrespeito ao princípio da livre concorrência (CF, art. 170, IV) (3), por conferir ao particular uma vantagem inexistente para os concorrentes. Ademais, ressaltou que a hipótese de incidência do IPTU não se limita à propriedade do imóvel, pois inclui o domínio útil e a posse do bem. O mesmo entendimento vale para o contribuinte do tributo, que não se restringe ao proprietário do imóvel, mas alcança tanto o titular do domínio útil quanto o possuidor a qualquer título. Nesse sentido, o Colegiado ponderou que não há falar 
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em ausência de legitimidade da empresa ora recorrida para figurar em polo passivo da relação jurídica tributária. Vencidos os ministros Edson Fachin e Celso de Mello, que negavam provimento ao recurso. Para eles, a) a liberdade de conformação legislativa do Poder 
Executivo municipal estaria adstrita à posse, que, ―per 
se‖, pode conduzir à propriedade; b) o particular concessionário de uso de bem público não poderia ser eleito, por força de lei municipal, para figurar como sujeito passivo de obrigação tributária referente ao IPTU, porque a sua posse, nesse caso, seria desdobrada; e c) o imóvel qualificado como bem público federal remanesceria imune aos tributos fundiários municipais, ainda que destinado à exploração comercial. 
(1). CF/1988: ―Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: (...)VI – instituir impostos sobre: a) patrimônio, renda ou 
serviços, uns dos outros;‖ 
(2). CF/1988: ―Art. 150. (...) § 3º – As vedações do inciso VI, "a", e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar imposto 
relativamente ao bem imóvel.‖ (3). CF/1988: ―Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: (...) IV – livre concorrência;‖ RE 601720/RJ, rel. orig. Min. Edson Fachin, red. p/ o ac. Min. Marco Aurélio, julgamento em 19.4.2017. (RE-601720)   RPV E JUROS MORATÓRIOS Incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório. Com base nesse entendimento, o Plenário, em conclusão, negou provimento a recurso extraordinário em que discutida a incidência dos juros de mora no período supracitado — v. Informativo 805. O Colegiado afirmou que o regime previsto no art. 100 da Constituição Federal (CF) consubstancia sistema de liquidação de débito, que não se confunde com moratória. A requisição não opera como se fosse pagamento nem faz desaparecer a responsabilidade do devedor. Assim, enquanto persistir o quadro de inadimplemento do Estado, devem incidir os juros da mora. Portanto, desde a citação — termo inicial firmado no título executivo — até a efetiva liquidação da Requisição de Pequeno Valor (RPV), os juros moratórios devem ser computados, a compreender o período entre a data da elaboração dos cálculos e a da requisição. 

Segundo o Colegiado, a Súmula Vinculante 17 não se aplica ao caso, pois não cuida do período de 18 meses referido no art. 100, § 5º, da CF, mas sim do lapso temporal compreendido entre a elaboração dos cálculos e a RPV. Além disso, o entendimento pela não incidência dos juros da mora durante o aludido prazo foi superado pela Emenda Constitucional 62/2009, que excluiu o § 12 ao art. 100 da CF. A Corte enfatizou que o sistema de precatório, a abranger as RPVs, não pode ser confundido com moratória, razão pela qual os juros da mora devem incidir até o pagamento do débito. Comprovada a mora da Fazenda até o efetivo pagamento do requisitório, não há fundamento para afastar a incidência dos juros moratórios durante o lapso temporal anterior à expedição da RPV. No plano infraconstitucional, antes da edição da aludida emenda constitucional, entrou em vigor a Lei 11.960/2009, que modificou o art. 1º-F da Lei 9.494/1997. A norma prevê a incidência dos juros para compensar a mora nas condenações impostas à Fazenda até o efetivo pagamento. Não há, portanto, fundamento constitucional ou legal a justificar o afastamento dos juros da mora enquanto persistisse a inadimplência do Estado. Ademais, não procede a alegação no sentido de que o ato voltado a complementar os juros da mora seria vedado pela regra do art. 100, § 4º, da CF, na redação da Emenda Constitucional 37/2002. Há precedentes do Supremo Tribunal Federal a consignar a dispensa da expedição de requisitório complementar — mesmo nos casos de precatório — quando houvesse erro material, inexatidão dos cálculos do precatório ou substituição, por força de lei, do índice empregado. Também é insubsistente o argumento de que o requisitório deve ser corrigido apenas monetariamente, ante a parte final da regra do art. 100, § 1º, da CF, na redação conferida pela Emeda Constitucional 30/2000. O fato de o constituinte haver previsto somente a atualização monetária no momento do pagamento não teria o condão de afastar a incidência dos juros da mora. RE 579431/RS, rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 19.4.2017. (RE-579431)   CONSELHOS PROFISSIONAIS E SISTEMA DE PRECATÓRIOS Os pagamentos devidos, em razão de pronunciamento judicial, pelos Conselhos de Fiscalização não se submetem ao regime de precatórios. Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, deu provimento a recurso extraordinário em que se discutia a utilização, pelos conselhos de fiscalização profissional, do regime de precatório para pagamentos de dívidas decorrentes de decisão judicial. O Plenário reconheceu que os conselhos de fiscalização profissional são autarquias especiais — pessoas 
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jurídicas de direito público, que se submetem à fiscalização do Tribunal de Contas da União (TCU) e ao sistema de concurso público para a seleção de pessoal. Além disso, esses órgãos são dotados de poder de polícia e poder arrecadador. Entretanto, eles não participam do orçamento público, não recebem aporte do Poder Central nem se confundem com a Fazenda Pública. Segundo o Colegiado, o sistema de precatório foi concebido para assegurar a igualdade entre os credores, com impessoalidade e observância de ordem cronológica, sem favorecimentos. Outra finalidade do sistema de precatório é permitir que as entidades estatais possam programar os seus orçamentos para a realização de despesas. Portanto, o precatório está diretamente associado à programação orçamentária dos entes públicos. A Corte ressaltou que os conselhos de fiscalização profissional têm autonomia financeira e orçamentária. Portanto, sua dívida é autônoma em relação ao Poder Público. Desse modo, inserir esse pagamento no sistema de precatório transferiria para a União a condição de devedora do conselho de fiscalização. Reputou que, se não é possível considerar esses conselhos como Fazenda Pública, tampouco seria possível incluí-los no regime do art. 100 da Constituição Federal. Vencido o ministro Edson Fachin (relator), que negava provimento ao recurso. Pontuava que o regime de precatórios decorreria do reconhecimento da natureza jurídica de autarquia atribuída pelo Supremo Tribunal Federal aos conselhos de fiscalização profissional. RE 938837/SP, rel. orig. Min. Edson Fachin, red. p/ o ac. Min. Marco Aurélio, julgamento em 19.4.2017. (RE-938837)   CRIME DE DISPENSA IRREGULAR DE LICITAÇÃO E DOLO ESPECÍFICO A Primeira Turma, por maioria, rejeitou denúncia oferecida contra deputado federal, pela suposta prática do crime de dispensa de licitação fora das hipóteses previstas em lei [Lei 8.666/1993, art. 89 (1)]. No caso, o investigado, na qualidade de secretário estadual de Educação e com base em parecer da Procuradoria Jurídica, teria homologado procedimento de inexigibilidade de licitação para aquisição de licenças 
de ―software‖ para a sistematização organizacional de horários e grades escolares na rede pública estadual de Santa Catarina. Na denúncia, o Ministério Público argumentou, com fundamento em laudo pericial, que existiam outros 
―softwares‖ igualmente aptos à finalidade almejada pela Secretaria de Educação, o que indicaria a necessidade de concorrência pública. Ademais, salientou que teria 
havido a prática de ―sobrepreço‖. O Colegiado apontou que o laudo pericial constatou 
que o ―software‖ da empresa escolhida tinha mais especificações do que os das concorrentes e era mais 

adequado ao seu objeto. Ressaltou também a ausência nos autos de prova de conluio com a empresa escolhida e de recebimento de qualquer vantagem econômica pelo então secretário. 
Frisou que, para a escolha do ―software‖, não houve qualquer participação pessoal do acusado. A tomada de decisão foi feita em procedimento policêntrico pelas instâncias técnicas envolvidas. Por fim, asseverou que o crime previsto no art. 89 da Lei 8.666/1993 reclama o dolo, consubstanciado na vontade livre e consciente de praticar o ilícito penal, que não se faz presente quando o acusado atua com fulcro em parecer da Procuradoria Jurídica no sentido da inexigibilidade da licitação. Vencido o ministro Marco Aurélio, que recebia a denúncia. Para ele, o crime de afastamento de licitação teria natureza formal, sem necessidade, portanto, da exigência de dolo específico. 
(1). Lei 8.666/1993: ―Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade: Pena – detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) 
anos, e multa.‖ Inq 3753/DF, rel. Min. Luiz Fux, julgamento em 18.4.2017. (INQ-3753)   2.2. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – STJ  ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO.  MANDADO DE SEGURANÇA PLEITEANDO PARTICIPAÇÃO  NA  SEGUNDA  ETAPA.  POSTERIOR AÇÃO ORDINÁRIA BUSCANDO NOMEAÇÃO. A DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA NO MANDADO DE SEGURANÇA PREJUDICA A  PROCEDÊNCIA  DA AÇÃO ORDINÁRIA. EXCEPCIONALIDADE DO CASO CONCRETO DIANTE  DA  APOSENTADORIA  DA  IMPETRANTE. HISTÓRICO DA DEMANDA  1. A impetrante  prestou  concurso  para o cargo de Fiscal do Trabalho, a ser  realizado em duas etapas: provas e curso de formação. Não tendo sido  considerada  aprovada  na  primeira etapa, impetrou Mandado de Segurança  em  que  obteve  provimento que lhe permitiu continuar no concurso  e  realizar  a  segunda.  Terminado  o  curso de formação, ingressou  com Ação Ordinária pedindo a nomeação para o cargo, tendo obtido  decisão  favorável,  exercido  o  cargo por vários anos e se aposentado.  Todavia,  o  TRF  da  3ª  Região terminou por denegar a segurança,  após  o que, em seguida a processo administrativo em que lhe  foi assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, foi editada  portaria  tornando  sem efeito sua nomeação para o cargo e, consequentemente,                 sua                 aposentadoria. CANDIDATO  NOMEADO  PARA CARGO PÚBLICO COM AMPARO EM MEDIDA JUDICIAL PRECÁRIA  NÃO TEM DIREITO A NELE PERMANECER SE A DECISÃO FINAL LHE É DESFAVORÁVEL  2.  Ao  contrário  do  que  
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sustenta  a  impetrante, a existência  da  Ação  Ordinária, que acabou por transitar em julgado favoravelmente a ela, não lhe asseguraria o direito de permanecer no cargo,  pois  esta  Ação  era  dependente do resultado do Mandado de Segurança  anterior,  em  que  buscava sua aprovação no concurso. 3. Transitada em julgado a decisão desfavorável no Mandado de Segurança pela  qual  ela buscou realizar a 2ª etapa do concurso, considera-se que  ela  não foi aprovada, e perde o objeto a pretensão de nomeação tratada na Ação Ordinária. 4. O Supremo Tribunal Federal, em julgado realizado   sob   a   égide   da   repercussão   geral,   deu   pela inaplicabilidade  da  teoria  do  fato  consumado para manutenção em cargo  público  de  candidato  não  aprovado  em  concurso  (STF, RE 608.482,  Relator  Min.  Teori  Zavascki, Tribunal Pleno, julgado em 7/8/2014, Repercussão Geral - Mérito, DJe-213 p. 30/10/2014). 5.  Assim,  se a impetrante estivesse exercendo o cargo, não haveria nenhuma  irregularidade  no seu afastamento deste depois do trânsito em  julgado  da decisão judicial desfavorável a ela que lhe permitiu prosseguir   no   concurso   após   a   primeira   etapa.   SITUAÇÃO EXCEPCIONALÍSSIMA DE CONSOLIDAÇÃO FÁTICO-JURÍDICA NO CASO CONCRETO - APOSENTADORIA. 6.  Não  obstante  a  compreensão  acima  exarada, constata-se que a impetrante,  nomeada sob amparo de decisão judicial liminar, exerceu o  cargo  até  o  momento de sua aposentadoria, ocorrida vários anos antes  da  decisão  final  do  Mandado  de  Segurança  originalmente impetrado por ela para prosseguir no concurso. 7.   Embora   o  vínculo  de  trabalho  fosse  precário,  o  vínculo previdenciário,  após  as  contribuições  previdenciárias  ao regime próprio, consolidou-se com a reunião dos requisitos para a concessão de aposentadoria. 8.  A  legislação  federal  estabelece  a  cassação da aposentadoria apenas  nos  casos  de  demissão do servidor público e de acumulação ilegal  de  cargos  (arts.  133, § 6º, e 134 da Lei 8.112/1990), não havendo,  portanto,  respaldo  legal  para impor a mesma penalização quando  o  exercício  do  cargo  é  amparado  por decisões judiciais precárias e o servidor se aposenta por tempo de contribuição durante esse exercício após legítima contribuição ao sistema. 9.   Precedente   específico:  MS  18.002/DF,  relator  Min.  Herman Benjamin,  Primeira Seção, julgado em 21/11/2016 (acórdão aguardando publicação)  CONCLUSÃO  10.  Segurança  parcialmente  concedida para manter a aposentadoria da impetrante. (MS 20.558/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2017, DJe 31/03/2017) PROCESSUAL  CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL  DE  1973.  APLICABILIDADE.  EXECUÇÃO  DE  SENTENÇA.  

SERVIDOR PÚBLICO.   LICENÇA-PRÊMIO   NÃO  USUFRUÍDA.  CONVERSÃO  EM  PECÚNIA. INCLUSÃO DO ABONO DE PERMANÊNCIA NA BASE DE CÁLCULO. I  -  Consoante  o  decidido  pelo  Plenário  desta  Corte na sessão realizada  em  09.03.2016,  o  regime recursal será determinado pela data  da  publicação  do  provimento  jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 1973. II  - O abono de permanência insere-se no conceito de remuneração do cargo  efetivo  e  é  uma  vantagem  de  caráter  permanente, que se incorpora  ao patrimônio jurídico do servidor de forma irreversível, vindo a cessar somente com o implemento da aposentadoria. III - Inclusão  do  abono  de  permanência  na  base  de  cálculo da licença-prêmio não usufruída convertida em pecúnia. IV - Recurso Especial improvido. (REsp 1514673/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/03/2017, DJe 17/03/2017)   ADMINISTRATIVO.   PROCESSUAL   CIVIL.   CONCURSO   PÚBLICO.   AGENTE PENITENCIÁRIO.    EXAME   PSICOTÉCNICO.   SUBJETIVIDADE.   EXCLUSÃO. LEGITIMIDADE  PASSIVA.  ESTADO  DO  ESPÍRITO  SANTO.  CAUSA DE PEDIR RELACIONADA À ATUAÇÃO DO ÓRGÃO. PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1.  Em  ação ordinária na qual se discute a exclusão de candidato em concurso público, a legitimidade passiva toca à entidade responsável pela  realização,  regulamentação  e organização do certame, que, in casu, é o Estado do Espírito Santo. 2. A causa de pedir do Recorrente refere-se exclusivamente à atuação do  órgão  responsável pela elaboração do edital, não se enquadrando nas hipóteses de atuação da banca examinadora. 3. Provimento ao Recurso Especial. (REsp 1425594/ES, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/03/2017, DJe 21/03/2017)   PREVIDENCIÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL.  ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 2/STJ. HABILITAÇÃO  DOS HERDEIROS PARA O RECEBIMENTOS DOS VALORES NÃO PAGOS EM  VIDA AO SEGURADO. ARTIGO 112 DA LEI 8.213/1991. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 1.  A  aplicação  do artigo 112 da Lei 8.213/1991 não se restringe à Administração  Pública,  sendo  aplicável também no âmbito judicial. Precedentes.  2.  O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago  aos  seus  sucessores  na  forma  da  lei  civil,  na falta de dependentes  habilitados  à pensão por morte. Inteligência do artigo 112 da Lei nº 
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8.213/1991. 3. Recurso especial não provido. (REsp 1596774/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2017, DJe 27/03/2017)   PROCESSO  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  RESCISÓRIA.  HIPÓTESE DE CABIMENTO.  VIOLAÇÃO  À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. PRECEDENTE DO STJ COM EFICÁCIA VINCULANTE. 1.  Ação  rescisória  ajuizada  em 05/12/2014, de que foi extraído o presente  recurso  especial,  interposto em 18/03/2015 e concluso ao Gabinete em 24/02/2017. Julgamento pelo CPC/73. 2.  Cinge-se  a  controvérsia  a  decidir,  preliminarmente, sobre o cabimento  da ação rescisória e, no mérito, se o acórdão rescindendo violou o art. 205 do CC/02. 3.  A  súmula  343/STF  nega o cabimento da ação rescisória quando o texto  legal  tiver  interpretação  controvertida  nos tribunais. No entanto,  o  STF  e  esta  Corte têm admitido sua relativização para conferir  maior  eficácia  jurídica  aos  precedentes  dos Tribunais Superiores.  4.  Embora  todos os acórdãos exarados pelo STJ possuam eficácia  persuasiva,  funcionando  como  paradigma  de solução para hipóteses  semelhantes,  nem todos constituem precedente de eficácia vinculante. 5.  A  despeito do nobre papel constitucionalmente atribuído ao STJ, de guardião da legislação infraconstitucional, não há como autorizar a propositura de ação rescisória - medida judicial excepcionalíssima - com base em julgados que não sejam de observância obrigatória, sob pena  de se atribuir eficácia vinculante a acórdão que, por lei, não o possui. 6. Recurso especial desprovido. (REsp 1655722/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 22/03/2017)   RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. INTEGRALIDADE DO PATRIMÔNIO. EXECUÇÃO. EXPROPRIAÇÃO. ADJUDICAÇÃO DE BEM. COISA DETERMINADA E ESPECÍFICA. IMPEDIMENTO. AUSÊNCIA. 1. Cinge-se a controvérsia a determinar se: a) a indisponibilidade de bens do executado, deferida em ação civil pública, impede a adjudicação de um determinado bem a credor que executa o devedor comum com substrato em título executivo judicial; e b) é possível ao juiz negar-se assinar a carta de adjudicação sob esse fundamento, mesmo já tendo extinto a execução com substrato no art. 794, II, do CPC/73. 2. A indisponibilidade é medida cautelar atípica, deferida com substrato no poder geral de cautela do 

juiz, por meio da qual é resguardado o resultado prático de uma ação pela restrição ao direito do devedor de dispor sobre a integralidade do seu patrimônio, sem, contudo, privá-lo definitivamente do domínio e cujo desrespeito acarreta a nulidade da alienação ou oneração. 3. A indisponibilidade cautelar, diferentemente do arresto, da inalienabilidade e da impenhorabilidade, legal ou voluntárias, atinge todo o patrimônio do devedor, e não um bem específico, não vinculando, portanto, qualquer bem particular à satisfação de um determinado crédito. 4. Além disso, apesar de a adjudicação possuir características similares à dação em pagamento, dela distingue-se por nada ter de contratual, consistindo, em verdade, em ato executivo de transferência forçada de bens, razão pela qual não fica impedida pela indisponibilidade cautelar, que se refere à disposição voluntária pelo devedor. 5. Recurso especial conhecido e provido. (REsp 1493067/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/03/2017, DJe 24/03/2017)   RECURSO   ESPECIAL   REPRESENTATIVO   DE  CONTROVÉRSIA.  PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR   FECHADA.   PREVIDÊNCIA  PRIVADA  E  REGIME  GERAL  DE PREVIDÊNCIA  SOCIAL.  REGIMES  JURÍDICOS  DISTINTOS  E  AUTÔNOMOS. A PREVIDÊNCIA  COMPLEMENTAR  TEM  POR  PILAR  O  REGIME  FINANCEIRO DE CAPITALIZAÇÃO, QUE PRESSUPÕE A FORMAÇÃO DE RESERVAS PARA ASSEGURAR O CUSTEIO DO BENEFÍCIO CONTRATADO. EXEGESE DOS ARTS. 202, CAPUT, DA CF E  1º  E  18  DA LEI COMPLEMENTAR N. 109/2001. REAJUSTE DO BENEFÍCIO SUPLEMENTAR.  PREVISÃO  REGULAMENTAR  DE  PARIDADE COM OS ÍNDICES DA PREVIDÊNCIA OFICIAL. EXTENSÃO DE AUMENTOS REAIS. INVIABILIDADE. 1. A tese a ser firmada, para efeito do art. 1.036 do CPC/2015 (art. 543-C  do  CPC/1973),  é  a  seguinte:  "Nos planos de benefícios de previdência  complementar  administrados  por  entidade  fechada,  a previsão  regulamentar  de  reajuste,  com  base  nos mesmos índices adotados pelo Regime Geral de Previdência Social, não inclui a parte correspondente a aumentos reais". 2. No caso concreto, recurso especial provido. (REsp 1564070/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/03/2017, DJe 18/04/2017)    RECURSO  ESPECIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO. PUBLICAÇÃO ANTERIOR À VIGÊNCIA DO  CPC/2015.  REQUISITOS  DE ADMISSIBILIDADE. CPC/1973. ART. 
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535 DO CPC/1973.  AUSÊNCIA  DE  OFENSA  ADAPTAÇÃO  DO  TRANSPORTE COLETIVO. ACESSSIBILIDADE.  VIOLAÇÃO  DOS ARTS. 5º, § 2º, DA LEI 10.048/2000 E 38,  §§ 2º, 3º E 5º, DO DECRETO 5.296/2004. NÃO CONFIGURADA. ART. 16 DA LEI 10.098/2000. 1.  Os  Recursos Especiais impugnam acórdão publicado na vigência do CPC  de 1973, sendo exigidos, pois, os requisitos de admissibilidade na  forma  prevista  naquele  código de ritos, com as interpretações dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  desta  Corte,  conforme o Enunciado  Administrativo  2,  aprovado  pelo  Plenário  do Superior Tribunal de Justiça em 9.3.2016. 2.  Trata-se na origem de Ação Civil Pública proposta pelo Instituto Constituição  Viva  -  Conviva visando à condenação do recorrente em promover  a adaptação dos terminais de acesso e de todos os veículos de transporte coletivo intramunicipal de Ponta Grossa às pessoas com deficiência  bem  como  a  indenizá-las  por  danos  morais sofridos decorrentes do impedimento ou da dificuldade de acesso ao transporte coletivo por falta de adaptação técnica. 3.  Em  segundo  grau  a apelação do ora recorrente foi parcialmente provida  para  dilatar  o  prazo  de  adaptação dos veículos para as pessoas  com  deficiência física para um ano ao invés dos seis meses fixados na sentença. 4.  A  solução  integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 5. Não há ofensa aos arts. 5º, § 2º, da Lei 10.048/2000 e 38, §§ 2º, 3º e 5º, do Decreto 5.296/2004. 6.  Impossível  acolher  a  tese  do  recorrente de que embora a Lei 10.048/2000  tenha  fixado  prazo  de  180  dias  a  contar  de  sua regulamentação,  apenas  em 3.12.2004, data da publicação do Decreto 5.296/2004, é que tal regulamentação ocorreu, com a fixação de prazo de  10  anos  para  efetivação de todas as adaptações do veículos de trasnporte coletivo para as pessoas com deficiência. 7.  Admitir  esse  entendimento  significa  aceitar  que a lei fique subordinada a seu regulamento. Ademais, o Decreto, ao prorrogar, por dez anos, a efetividade da garantia de acessibilidade às pessoas com deficiência,   concebida  para  produzir  efeitos  o  quanto  antes, mostra-se ilegal, já frusta o escopo da norma. 8.  Ademais, embora a Lei 10.048/2000 tenha fixado prazo de 180 dias a  contar  de  sua  regulamentação,  que  que se deu com a edição do Decreto 5.296/2004, o fato é que o citado prazo foi modificado com a edição da citada Lei 10.098/200. 9.  Com o advento da Lei 10.098/2000, a discussão sobre o prazo para adaptação   dos   veículos   de  transporte  coletivo  para  pessoas deficientes  perdeu a razão de ser, pois a referida norma, publicada em 20.12.200, disciplinou a matéria em seu art. 16. 10.  A  regulamentação  exigida  pela  Lei 10.048/2000 deixou de ser necessária,  pois  a Lei 10.098/2000 remeteu tal providência para as normas  técnicas.  

Existem  diversas  normas  regulamentares sobre a acessibilidade  dos  transportes  coletivos editadas pela Associação Brasileira  de  Normas  Técnicas  (ABNT).  Especificamente acerca do transporte   rodoviário  existe  a  NBR  14022/1997,  posteriormente substitui da pela Portaria 260/2007 do Imetro. 11. Portanto, desde a edição da Lei nº. 10.098/2000, a adaptação dos veículos  de  transporte coletivo foi suficientemente regulamentada, não havendo razão em se falar em inexistência de mora do recorrente. 12. Recurso Especial não provido. (REsp 1292875/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 07/03/2017)   PREVIDENCIÁRIO.  PROCESSUAL  CIVIL.  DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.   IMPOSSIBILIDADE  DE  FERROVIÁRIO  APOSENTADO  (RFFSA) RECEBER   COMO   COMPLEMENTAÇÃO   DE   APOSENTADORIA   ADICIONAL  DE PERICULOSIDADE. VANTAGEM PECUNIÁRIA DE CARÁTER TRANSITÓRIO. 1.  A  apontada  divergência  deve  ser  comprovada,  cabendo a quem recorre  demonstrar  as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto  dos  acórdãos  recorrido  e  paradigma, realizando-se o cotejo analítico   entre  ambos,  com  o  intuito  de  bem  caracterizar  a interpretação  legal  divergente.  O  desrespeito a esses requisitos legais  e  regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do  RI/STJ)  impede  o  conhecimento do Recurso Especial com base na alínea "c", III, do art. 105 da Constituição Federal. 2.  Como se depreende da interpretação literal do dispositivo legal, "a  complementação  de aposentadoria devida pela União é constituída pela  diferença  entre  o valor da aposentadoria paga pelo Instituto Nacional  do  Seguro  Nacional  (INSS)  e  o da remuneração do cargo correspondente   ao   do  pessoal  em  atividade  na  RFFSA  e  suas subsidiárias,  com  a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço". 3. Contudo, no caso sub judice, a interpretação literal não deve ser levada em consideração isoladamente, sob o grave risco de provocar a criação de norma jurídica que contrarie o ordenamento jurídico. Portanto,  outras  modalidades interpretativas devem ser observadas, como o teleológico e a sistemática. 4.  Como  exposto  em  antigo  precedente  do  STJ,  de relatoria do Ministro   Arnaldo   Esteves,   REsp  576.446/PB,  "O  adicional  de periculosidade  possui pressuposto vinculado ao tipo de função e seu exercício,  constituindo  vantagem de caráter transitório, que cessa com  a  eliminação das condições ou dos riscos que deram causa à sua concessão. E por ser 
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vantagem pecuniária de caráter transitório, não deve  integrar os proventos de aposentadoria". Dessarte, o adicional de  periculosidade  não  deve  ser  inserido  na  complementação  de aposentadoria do recorrente. 5.  Recurso  Especial  parcialmente  conhecido  e,  nessa parte, não provido. (REsp 1643409/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/02/2017, DJe 07/03/2017)   RECURSO  ESPECIAL.  DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  DE  USUCAPIÃO ESPECIAL URBANA. ART. 12 DA LEI Nº 10.257/2001. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA E   DA   ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA  GRATUITA.  PRESUNÇÃO  RELATIVA  DE HIPOSSUFICIÊNCIA. 1.  O art. 12, §2º, da Lei nº 10.257/2001 - que assegura aos autores da  ação  de usucapião especial urbana os benefícios da justiça e da assistência  judiciária,  incluindo-se  aí  as  despesas  perante  o cartório de registro imobiliário - deve ser interpretado em conjunto e harmonia com as disposições da Lei nº 1.060/1950 e, a partir de 18 de março de 2016, do Código de Processo Civil de 20015. 2.  A  Lei  nº  10.257/2001  concede  ao  autor da ação de usucapião especial  urbana  espécie  de presunção relativa de hipossuficiência que, por isso, é ilidida a partir da comprovação inequívoca de que o autor  não  pode ser considerado "necessitado" nos termos do § 2º da Lei nº 1.060/1950. 3.  No caso, o próprio autor reconheceu, em sua petição inicial, não preencher  os  requisitos da Lei nº 1.060/1950 para fins de obtenção dos   benefícios   da   justiça  gratuita,  o  que  afasta  qualquer possibilidade  de concessão destes, sendo irrelevante para tanto que tenham  sido requeridos com esteio no § 2º do art. 12 do Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001). 4. Recurso especial não provido. (REsp 1517822/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/02/2017, DJe 24/02/2017)   PENAL  PROCESSO  PENAL.  RECURSO  ESPECIAL.  EMBARGOS  INFRINGENTES. NULIDADE.  NÃO  OCORRÊNCIA.  GERENTE  DOS  CORREIOS.  RECEBIMENTO DE VANTAGEM  INDEVIDA.  CRIME  DE  CORRUPÇÃO  PASSIVA.  AFASTAMENTO  DA TIPICIDADE.   SÚMULA   7/STJ.   PENA-BASE.  DOSIMETRIA.  LEGALIDADE. DIAS-MULTA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. ART. 92 DO CP. PERDA DO CARGO. 1. Narra a denúncia que o acusado, na condição de gerente da agência dos Correios do município de Brejinho/PE, encaminhava os aposentados e  pensionistas  do  INSS  para o escritório onde trabalhava a outra denunciada  para que, no referido local, efetivassem o recebimento e preenchimento  do  formulário  de  recadastramento  perante  o INSS, 

momento  em que era cobrado o valor de R$5,00 (cinco reais), na qual havia  uma partilha entre os denunciados, destinando-se R$3,00 (três reais) ao primeiro denunciado e R$2,00 (dois reais) à segunda. 2.  Não  há  que se falar em ausência de discussão acerca do tema. A parte  recorrente,  ao  interpor  os  embargos  infringentes, buscou afastar  a  tipicidade  da  conduta, devolvendo tal matéria ao órgão julgador.  Assim, o Tribunal a quo, ao negar provimento aos embargos infringentes,  não  extrapolou  o  tema,  pois  afastou  a  tese  da atipicidade   da   conduta,  desclassificando-a  de  concussão  para corrupção  passiva, o que caracteriza emendatio libelli (art. 383 do CPP), possível de ser feita pelo órgão julgador. 3.  Em tema de nulidade de ato processual, vigora o princípio pas de nulité  sans  grief,  segundo  o  qual, o reconhecimento de nulidade exige  a  comprovação  de  efetivo  prejuízo  (art. 563 do Código de Processo  Penal).  Foi,  desse  modo,  editado pelo Supremo Tribunal Federal  o  enunciado  sumular n. 523, que assim dispõe: No processo penal,  a  falta  de  defesa  constitui nulidade absoluta, mas a sua deficiência  só o anulará se houver prova de prejuízo para o réu. No presente  caso,  ao  se desclassificar a conduta, não houve qualquer prejuízo  ao  acusado, uma vez que inexistiu qualquer modificação da pena e seus reflexos. 4. A Corte de origem afastou a tipicidade da conduta e concluiu pela prática do crime de corrupção passiva. Rever os critérios utilizados pelas  instâncias  ordinárias, para afastar a tipicidade da conduta, reconhecendo a existência de opção dada aos beneficiários do INSS de pagar  ou  não  pelo  preenchimento  das  guias  de recadastramento, dependeria  de  inexorável revolvimento de provas, o que, em sede de recurso  especial,  constitui  medida  vedada  pelo  óbice da Súmula 7/STJ. 5.  As  instâncias  ordinárias  não  utilizaram de dados genéricos e vagos para justificar a exasperação da pena-base, especialmente para valorar  negativamente a culpabilidade do agente, uma vez que o fato do  crime  ter  sido  praticado  contra pessoas modestas e humildes, beneficiárias  do  INSS,  autoriza,  por si só, a valoração negativa dessa circunstância, motivo pelo qual pode ser sopesada, pois aponta para  maior reprovabilidade da conduta. Mostra-se igualmente correta a valoração das circunstâncias do crime. O fato do réu encaminhar as vítimas  para  outro  estabelecimento  onde era realizada a cobrança indevida,  para  que  não fosse percebida pelos colegas de trabalho, aponta  para  maior  reprovabilidade  da  conduta,  visto  que não é inerente ao cometimento do tipo penal, devendo ser mantida. 6.  O  exame  da alegação referente ao suposto exagero na fixação da pena  de multa é inviável na via do recurso especial, segundo dispõe o  enunciado  n.  7  da  Súmula  do Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"). 7.  A  Corte  de  origem  consignou  que  a  perda do 
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cargo deve ser declarada,  uma  vez que, com base no art. 92, inciso I, alínea "a", do  CP,  o  acusado  foi condenado a pena privativa de liberdade por tempo   superior  a  1  ano,  com  violação  de  dever  para  com  a Administração Pública. Tal entendimento encontra-se no mesmo sentido da  jurisprudência  desta  Corte Superior de que o reconhecimento de que  o  réu  praticou ato incompatível com o cargo por ele ocupado é fundamento  suficiente  para  a  decretação  do efeito extrapenal de perda do cargo público (AgRg no REsp 1613927/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA  DE  ASSIS  MOURA,  Sexta  Turma, julgado em 20/09/2016, DJe 30/09/2016). 8.  No  presente  caso,  o  agente  praticou o delito quando ocupava emprego  público  na  Empresa  Brasileira  de Correios e Telégrafos, tendo  sido  aprovado  em  concurso  público  para  outro  cargo  na Universidade Federal de Pernambuco, durante o trâmite processual. 9. Em regra, a pena de perdimento deve ser restrita ao cargo público ocupado  ou  função  pública exercida no momento do delito. Assim, a perda  do  cargo  público,  por  violação  de  dever inerente a ela, necessita   ser   por  crime  cometido  no  exercício  desse  cargo, valendo-se o envolvido da função para a prática do delito. 10. Salienta-se que se o Magistrado a quo considerar, motivadamente, que  o  novo cargo guarda correlação com as atribuições do anterior, ou seja, naquele em que foram praticados os crimes, mostra-se devida a  perda  da  nova  função,  uma  vez  que  tal  ato visa a anular a possibilidade de reiteração de ilícitos da mesma natureza, o que não ocorreu no caso. Dessa forma, como o crime em questão fora praticado quando  o  acusado  era  empregado  público da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, não poderia, sem qualquer fundamentação e por extensão, ser determinada a perda do cargo na UFPE. 11.  Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido parcialmente. (REsp 1452935/PE, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 17/03/2017)   2.3. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – TCU  ACÓRDÃO 443/2017 PLENÁRIO DIREITO PROCESSUAL. RECURSO. PRAZO. NOTIFICAÇÃO. DUPLICIDADE. Em caso de dupla notificação válida, o prazo para a apresentação de recursos corre a partir da primeira, e não da segunda comunicação.   ACÓRDÃO 455/2017 PLENÁRIO  LICITAÇÃO. ATO ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. CONVENIÊNCIA. OPORTUNIDADE. PRINCÍPIO DO 

CONTRADITÓRIO. LICITANTE. Constatado fato superveniente a motivar o desfazimento do processo licitatório por inconveniência e/ou inoportunidade, a Administração deve comunicar aos licitantes a intenção de revogação, oferecendo-lhes direito ao contraditório e à ampla defesa prévios, em prazo razoável.   ACÓRDÃO 1581/2017 PRIMEIRA CÂMARA  RESPONSABILIDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. ABRANGÊNCIA. CULPA IN ELIGENDO. COMPROVAÇÃO. Para que fique comprovada a existência de culpa in eligendo, a inépcia da autoridade delegada tem que ser comprovada, pois a culpa in eligendo existe quando a autoridade delegante confia missão sabidamente incompatível com os requisitos possuídos pelo delegado, sejam eles técnicos ou pessoais.   ACÓRDÃO 1581/2017 PRIMEIRA CÂMARA  RESPONSABILIDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. ABRANGÊNCIA. CULPA IN VIGILANDO. SUPERVISÃO. A culpa in vigilando é caracterizada pela falta de fiscalização sobre procedimentos exercidos por outrem. Contudo, não é possível o exercício da supervisão de forma irrestrita, sob pena de tornar sem sentido o instituto da delegação de competência e inviabilizar o exercício das tarefas próprias e privativas da autoridade delegante.   ACÓRDÃO 1587/2017 PRIMEIRA CÂMARA  PESSOAL. TETO CONSTITUCIONAL. ACUMULAÇÃO DE CARGO PÚBLICO. ABATE-TETO. METODOLOGIA. PROVENTOS. VENCIMENTOS. Na acumulação envolvendo vencimentos de cargo na atividade e proventos de aposentadoria, a glosa da parcela extrateto deverá incidir necessariamente sobre os proventos, dada a índole previdenciária da restrição imposta pela Constituição Federal; em se tratando de acumulação envolvendo apenas proventos, a glosa deverá ser efetuada na concessão mais recente.   ACÓRDÃO 493/2017 PLENÁRIO  LICITAÇÃO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. CREDENCIAMENTO. ALIENAÇÃO. BENS IMÓVEIS. ATIVIDADE-FIM. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO. A alienação de imóveis de uso de instituição financeira pública sem licitação, por intermédio de integralização de cotas de fundos de investimento imobiliário, não se enquadra como uma alienação comum de imóveis (art. 17, inciso I, da Lei 8.666/1993), mas, sim, como operação relacionada à atividade-fim do banco, inserida no bojo da oferta de produto financeiro aos clientes da entidade, adequada às regras do Acordo de Basiléia, o que, por inviabilizar a realização de licitação,  
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assemelha-se à hipótese de credenciamento, ocorrência que se subsome aos casos de inexigibilidade de licitação do art. 25 da Lei 8.666/1993.   ACÓRDÃO 495/2017 PLENÁRIO  CONVÊNIO. FORMALIZAÇÃO. VEDAÇÃO. INTERESSE PRIVADO. LUCRO. É irregular a celebração de convênios que visem à realização de projeto conduzido pelo setor privado com potencial lucrativo – ante a alta capacidade de arrecadação em contraste com os custos do evento – e baixo risco de fracasso na obtenção do lucro previsto, uma vez que o instituto do convênio de que trata o Decreto 6.170/2007, visa, única e exclusivamente, ao atendimento de interesse público recíproco, e não ao atendimento de interesse fundamentalmente privado.   ACÓRDÃO 506/2017 PLENÁRIO  FINANÇAS PÚBLICAS. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. RESPONSABILIDADE FISCAL. RECEITA DE CAPITAL. ALIENAÇÃO DE BENS. DESPESA DE CUSTEIO. Aplica-se aos conselhos de fiscalização profissional a vedação à destinação de receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público para financiamento de despesas correntes (art. 44 da LC 101/2000).   ACÓRDÃO 519/2017 PLENÁRIO  PESSOAL. CARGO EM COMISSÃO. NEPOTISMO. FUNÇÃO DE CONFIANÇA. Configura nepotismo a nomeação, para cargo de provimento em comissão ou de função gratificada, de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de agente público cuja posição é capaz de assegurá-la, no órgão que labora ou, mediante reciprocidade de nomeações ou designações, em outro órgão ou ente público (nepotismo cruzado), não constituindo elemento essencial para caracterização do ilício o parentesco entre a autoridade nomeante e o agente nomeado.   ACÓRDÃO 557/2017 PLENÁRIO  CONTRATO ADMINISTRATIVO. SUPERFATURAMENTO. SALÁRIO. PAGAMENTO. PROPOSTA DE PREÇO. A divergência entre os salários estipulados na proposta de preços e os efetivamente pagos aos profissionais alocados ao contrato não configura, por si só, irregularidade, já que a proposta de preços não é capaz de vincular o contratado quanto aos custos unitários, sujeitos a oscilações próprias da dinâmica do mercado.    

ACÓRDÃO 559/2017 PLENÁRIO LICITAÇÃO. EDITAL DE LICITAÇÃO. MARCA. PRINCÍPIO DA MOTIVAÇÃO. QUALIDADE. A indicação ou a preferência por marca só é admissível se restar comprovado que a escolha é a mais vantajosa e a única que atende às necessidades da Administração. A licitação não tem por objetivo, necessariamente, a escolha do produto ou do serviço de melhor qualidade disponibilizado no mercado.   ACÓRDÃO 568/2017 PLENÁRIO  RESPONSABILIDADE. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE. MARCO TEMPORAL. CADASTRAMENTO. SICAF. O termo inicial do prazo da sanção de inidoneidade para participar de licitação na Administração Pública Federal (art. 46 da Lei 8.443/1992) deve ser contado a partir do registro da penalidade no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf).   ACÓRDÃO 607/2017 PLENÁRIO  LICITAÇÃO. LICITAÇÃO DE TÉCNICA E PREÇO. PONDERAÇÃO. CRITÉRIO. SIMULAÇÃO. PONTUAÇÃO. Na modelagem das licitações do tipo técnica e preço devem ser analisados, conjuntamente, a ponderação atribuída a esses quesitos e os critérios e as gradações de pontuação técnica, além de serem realizadas simulações e avaliações de possibilidades de resultados, considerando as características do mercado, de modo a minimizar o risco de contratações antieconômicas, restrição injustificada à competitividade e favorecimento indevido.   ACÓRDÃO 637/2017 PLENÁRIO  LICITAÇÃO. PROPOSTA. PREÇO. INEXEQUIBILIDADE. PREÇO GLOBAL. A inexequibilidade de itens isolados da planilha de custos não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta (art. 48, inciso II, da Lei 8.666/1993), pois o juízo sobre a inexequibilidade, em regra, tem como parâmetro o valor global da proposta.   ACÓRDÃO 637/2017 PLENÁRIO LICITAÇÃO. NULIDADE. APROVEITAMENTO. ANULAÇÃO. PODER DISCRICIONÁRIO. É facultado ao gestor, dentro da sua esfera de discricionariedade, anular todo o procedimento licitatório, nos termos do art. 49 da Lei 8.666/1993, ou invalidar apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento e retomar o certame do momento imediatamente anterior ao ato ilegal, em analogia ao art. 4º, inciso XIX, da Lei 10.520/2002.   *  *  * 


